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Determinar a incidência dos delitos, sua abrangência por regiões e classes

sociais. A microrregião considerada e a do Fórum Regional da Vila Mimosa,

na Comarca de Campinas, inserida na Região Metropolitana de Campinas.

Esta análise será pautada pelo levantamento de inquéritos policiais e

processos, Será através desta análise que se poderá identificar a práxis

relativa a violência contra a mulher no Fórum. Desta forma haverá importante

material para dimensionar politicas publicas.

Com a entrada em vigor da Lei Maria da Penha, n. 11.340/06, cujo objetivo

é coibir a violência doméstica contra a mulher, estabeleceu novos

paradigmas para a tipificação da agressão física, da psicológica e dos

crimes contra a honra. É necessário realizar levantamentos estatísticos da

ocorrência destes delitos e a proporção deles no conjunto dos crimes

praticados. A radiografia da realidade assim obtida possibilita que a práxis

judiciaria deixe de ser alienada e se conecte com a dinâmica social,

alcançando maior eficácia. Ao mesmo tempo influir na criação de politicas

publicas.

Métodos

O levantamento bibliográfico como analise qualitativa e o levantamento

estatístico da violência doméstica (elemento quantitativo). A convergência

desses dois elementos e o que se denomina de jurimetria ou métrica do

judiciário que tem por objetivo a criação de índices eficazes para a

proporcionalizacão dos crimes de violência domestica.
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Considerações Finais

A inovação da pesquisa jurídica, introduzindo o método estatístico possibilita

a quantificação da práxis judiciaria fornecendo um índice matematicamente

seguro da eficácia da práxis do poder judiciário e criação de políticas

publicas


